
TCETCE
Gabinete do Conselheiro João BonfimGabinete do Conselheiro João Bonfim

PROCESSO: TCE/004523/2016

NATUREZA: INSPEÇÃO

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP/BA

UNIDADE DE ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DA BAHIA - PMBA

PERÍODO: 01/06/2015 a 30/06/2016

RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM

COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

CORONEL PM ALFREDO BRAGA DE CASTRO –
03/05/2011 a 07/01/2015

CORONEL PM ANSELMO ALVES BRANDÃO – a
partir de 08/01/2015

COMANDANTE  DO  SUBCOMANDO
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA

CORONEL PM ANTÔNIO JOSÉ BARBOSA REIS

DIRETOR  DO  INSTITUTO  DE ENSINO  E
PESQUISA  (IPE)  E  COORDENADOR
GERAL DO PROERD

CORONEL  PM  MOZART  SANTOS  LIMA  DE
18/06/2011 a 11/04/2015

CORONEL PM JORGE DAMASCENO DA SILVA
COUTO – a partir de 11/04/2015

RESOLUÇÃO Nº 000023/2017

EMENTA:  Inspeção.  Juntar  as  contas  da
Polícia  Militar  do  Estado  da  Bahia  dos
exercícios 2015 e 2016.  Determinações.
Decisão unânime.

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da

Bahia,  reunidos  em  sessão  plenária,  à  unanimidade,  a)  pela  juntada  do

presente processo auditorial à prestação de contas da Polícia Militar do Estado

da Bahia,  exercício de 2015  e 2016;  b)  pela determinação ao Comandante

Geral da Polícia Miliar da Bahia para que apresente a esta Corte de Contas,

em até 60 dias, um Plano de Ação, no qual contenham as medidas, prazos e

responsáveis para implementar sugestões apontadas pela Auditoria;  e c)  pelo

envio de cópia integral dos presentes autos: ao Governador do Estado, por ser
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o presidente do Programa Pacto pela Vida, no qual o PROERD está inserido;

aos Secretários de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social e de

Educação, pois, além de integrarem a estrutura organizacional do Pacto pela

Vida,  participam,  em  cooperação  com  a  Polícia  Militar,  da  execução  do

PROERD,  à  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Segurança  Pública  da

Assembleia Legislativa da Bahia, para que tome conhecimento dos achados

auditoriais e adote as medidas fiscalizatórias que entender necessárias; e ao

Ministério Público do Estado da Bahia, haja vista que, além de também integrar

o Programa Pacto pela Vida, as competências constitucional e legalmente a tal

órgão  atribuídas  estão  intrinsecamente  relacionadas  à  área  da  segurança

pública. Não votou por não ter assistido o relatório a Exma. Sra. Substituta de

Conselheiro Auditora Maria do Carmo Amaral.

Sala das Sessões, em       de                         de 2017.

____________________________________ Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo - Presidente

____________________________________ Cons. Gildásio Penedo Filho – Vice Presidente 

____________________________________ Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim – Relator 

____________________________________ Cons. Antônio Honorato de Castro Neto

____________________________________ Subst. Cons. Maria do Carmo Galvão do Amaral 

____________________________________ Consª. Carolina Matos Alves Costa

____________________________________ Cons. Marcus Vinícius de Barros Presídio

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em        /        /2017.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias

Secretária Geral

Repres. Ministério Público Especial de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 16/03/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 16/03/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 20/03/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 17/03/2017

João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 16/03/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 17/03/2017

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 21/03/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 20/03/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: Y2MDM5NDG2


